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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DO JUIZADO ESPECIAL DA 

COMARCA DE MANAUS/AM 

  

CONDOMÍNIO 

CONDOMINIO LE BOULEVARD 

C.N.P.J. 

24.280.981/0001-36 

ENDEREÇO 

Avenida São Jorge, 529 

BAIRRO 

São jorge 

C.E.P. 

69033-000 

CIDADE 

Manaus 
ESTADO 

AM 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

adm2@condominioleboulevard.com.br 

COMPLEMENTO: 

      
 

por seu(ua) síndico(a), representante legal, consoante ata em anexo, e por seu(s) 

advogado(s) ao final assinado(s) com endereço constante no cabeçalho e instrumento 

procuratório anexo, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA  
em face de:  

CONDÔMÍNO DEVEDOR 

MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO 

C.P.F. / C.N.P.J. 

096.868.667-28  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

thucobigmix@hotmail.com 

DOMICÍLIADO EM: 

Manacapuru/AM 

ENDEREÇO 

R. CEL. JUVENCIO SORIANO, N. 3980 

COMPLEMENTO 

      

BAIRRO 

São José 

C.E.P. 

69400-872 

e 
CONDÔMÍNO DEVEDOR 

MARIA ALESSAMIA LIMA BRITO 

NACIONALIDADE 

brasileira 

ESTADO CIVIL 

casada 

PROFISSÃO 

servidora pública 

C.P.F. / C.N.P.J. 

827.034.002-25  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

thucobigmix@hotmail.com 

DOMICÍLIADO EM: 

Manacapuru/AM 

ENDEREÇO 

R. CEL. JUVENCIO SORIANO, N. 3980 

COMPLEMENTO: 

      

BAIRRO 

São José 

CEP 

69400-872 
 
pelos seguintes motivos fáticos e jurídicos a seguir declinados:             
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1. DOS FATOS 

O(A,S) requerido(a,s) encontra(m)-se em débito com o condomínio requerente, 

referente às taxas condominiais de sua(s) responsabilidade(s), vencidas no 

apartamento 1502,  bloco/torre 5, entre o período de 05/07/2024 a 05/05/2025, 

atualizadas hoje no valor de R$ 12.118,21 (doze mil, cento e dezoito reais e vinte e 

um centavos), conforme planilha anexa. 

 

2. DO DIREITO 

2.1 Da obrigação Legal do pagamento da taxa condominial 

Dispõe o artigo 1.336, inciso I, do Código Civil que: “constitui dever do 

condômino contribuir paras as despesas do condomínio, na proporção das suas 

frações ideais...” 

Da mesma forma, o artigo 12, da Lei n. 4.591/1964, diz que: “cada condômino 

concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na 

Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio”.   

 

2.2 Da natureza jurídica da taxa condominial e a legitimidade passiva 

Por ser uma obrigação que ora obriga o proprietário do imóvel, ora obriga o 

titular de um direito real de uso e gozo dela, e.g., o inquilino, ou seja, a obrigação 

acompanha a coisa, vemos, portanto, que a natureza é propter rem. 

Essa obrigação juridicamente produz um efeito de direito real pela vinculação, 

denominada de reipersecutória, uma vez que acompanha a coisa, trazendo para o 

condomínio a segurança jurídica das obrigações acessórias de cada unidade/fração. 
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 Por isso, nossos tribunais já firmaram entendimento que para preservar o 

interesse coletivo (dos condôminos) é possível uma adequação com o fito de favorecer 

o credor, podendo, dependendo da vinculação e do caso concreto, ser acionado um 

ou outro responsável para a satisfação da obrigação. Senão vejamos o STJ – Superior 

Tribunal de Justiça em julgado que colacionamos: 

 
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
COTAS CONDOMINIAIS - LEGITIMIDADE - EX-
PROPRIETÁRIA QUE HÁ MUITO TRANSFERIU 
OS DIREITOS SOBRE O IMÓVEL EM 
CONTENDA PARA TERCEIROS - 
IMPOSSIBILIDADE - DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL - COMPROVAÇÃO. 
1 - A teor da jurisprudência desta Corte, aliás, 
fundamentada no caráter propter rem das quotas 
condominiais, uma vez transferido o imóvel, a ação 
de cobrança dos encargos a ele correspondentes 
pode ser proposta tanto contra o proprietário como 
contra o promissário comprador, pois o interesse 
prevalente é o da coletividade de receber os 
recursos para pagamento de despesas 
indispensáveis e inadiáveis, podendo o credor 
escolher, entre aqueles que tenham uma 
relação jurídica vinculada ao imóvel, ou seja, a 
responsabilidade pelas quotas deve ser aferida 
de acordo com as circunstâncias do caso 
concreto. Precedentes. 
2 - É inviável a responsabilização de ex-proprietário 
que, há mais de trinta anos, além de ter transferido 
o imóvel para terceiros, não reside no mesmo, 
tendo, inclusive, registrado a escritura de sua 
venda na matrícula daquele. 
3 - Recurso conhecido e provido para reconhecer a 
ilegitimidade da recorrente para figurar na Ação de 
Cobrança. 
(REsp 771.610/SP, Rel. Ministro  JORGE 
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 
17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 333) 
 
(grifei e negrejei) 
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 Ora, daí ser plausível, por serem as taxas condominiais obrigações reais, ser 

possível ação de cobrança, tanto em face do proprietário, como também em face do 

possuidor, como a agravante da exceção de impenhorabilidade sobre o imóvel em 

débito, conforme decisão jurisprudencial, ipsis litteris: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS DE CONDOMÍNIO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO DO 
IMÓVEL, PROMISSÁRIO COMPRADOR OU 
POSSUIDOR. PECULIARIDADES DO CASO 
CONCRETO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. 
1. As cotas condominiais, porque decorrentes da 
conservação da coisa, situam-se como obrigações 
propter rem, ou seja, obrigações reais, que passam 
a pesar sobre quem é o titular da coisa; se o direito 
real que a origina é transmitido, as obrigações o 
seguem, de modo que nada obsta que se volte a 
ação de cobrança dos encargos condominiais 
contra os proprietários. 
2. Em virtude das despesas condominiais 
incidentes sobre o imóvel, pode vir ele a ser 
penhorado, ainda que gravado como bem de 
família. 
3. O dissídio jurisprudencial não restou 
demonstrado, ante a ausência de similitude fática 
entre os acórdãos confrontados. 
4. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 846.187/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA 
BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 
13.03.2007, DJ 09.04.2007 p. 255)  
 
(grifei e negrejei) 
 

 Como vimos, em virtude das despesas condominiais incidentes sobre o imóvel, 

pode vir ele a ser penhorado, ainda que gravado como bem de família. É a exceção 

ao instituto da impenhorabilidade sobre o bem de família, respondendo o bem pelo 

próprio débito. 
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2.3 Legitimidade das partes 

2.3.1 Do síndico - legitimidade ativa 

 Prescreve o artigo 1.348, inciso VII, do Código Civil, que: “compete ao síndico 

cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as multas 

devidas;”   

 

 2.3.2 Do condômino devedor - legitimidade passiva 

 Como vimos acima, por serem as taxas condominiais obrigações reais, é 

possível o manejo da ação de cobrança, tanto em face do proprietário, como também 

em face do possuidor. 

Ademais, segundo entendimento jurisprudencial, o adquirente de imóvel em 

condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição, ressalvado o seu direito de regresso contra o antigo proprietário. Nesse 

sentido: 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. 
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE DÉBITOS 
CONDOMINIAIS EM FACE DO ANTIGO 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. ALIENAÇÃO DO 
BEM NO CURSO DA EXECUÇÃO.  
INOCORRÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. 
PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO DE COBRANÇA 
CONTRA OS ATUAIS PROPRIETÁRIOS. LIMITES 
SUBJETIVOS DA COISA JULGADA. OFENSA AO 
ART. 267, V, DO CPC. INOCORRÊNCIA. DÍVIDA 
CONDOMINIAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 
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1. A ausência de decisão acerca dos dispositivos 
legais 
indicados como violados impede o conhecimento 
do recurso especial. 
2. Consoante o princípio da obrigação propter rem, 
responde pela contribuição de pagar as cotas 
condominiais, na proporção de sua fração ideal, 
aquele que possui a unidade e que, efetivamente, 
exerce os direitos e obrigações de condômino. 
3. O adquirente de imóvel em condomínio 
responde pelas cotas condominiais em atraso, 
ainda que anteriores à aquisição, ressalvado o 
seu direito de regresso contra o antigo proprietário. 
4. O trânsito em julgado de ação de cobrança 
proposta em face dos antigos proprietários, que se 
encontrava em fase de cumprimento de sentença 
quando homologada a desistência requerida pelo 
exequente, não constitui ofensa à coisa julgada, 
porquanto, de acordo com os limites subjetivos da 
coisa julgada material, essa produz efeitos apenas 
em relação aos integrantes na relação jurídico-
processual em curso, de maneira que, em regra, 
terceiros não podem ser beneficiados ou 
prejudicados. 
5. Ante à inocorrência, na espécie, de ofensa à 
coisa julgada e, levando-se em consideração, 
ainda, a natureza propter rem das obrigações 
condominiais, nenhum impedimento havia, 
portanto, o condomínio - autor da presente 
demanda - de propor nova ação de cobrança contra 
os atuais proprietários do imóvel, recorridos, como 
de fato fez. 
6. Recurso especial não provido. 
(REsp 1.119.090/DF, Relatora Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 2/3/2011)  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO 
PROPTER REM. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
O acórdão recorrido aplicou regularmente a 
jurisprudência desta Corte, no sentido de que a 
cobrança de cotas condominiais, por se tratar de 
obrigação propter rem, pode ser proposta tanto 
contra o promitente vendedor quanto o 
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promissário comprador. Agravo regimental 
improvido. 
(AgRg no REsp 657.386/SP, Relator Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 
18/12/2008) 
 
(Negritos Nossos) 

 

 Assim, é evidente o manejo correto da ação tanto contra o promitente vendedor 

quanto o promissário comprador. 

 A obrigação propter rem abriga o princípio da responsabilidade de quem 

realmente se beneficia do condomínio, respondendo pelas cotas condominiais, na 

proporção de sua fração ideal, conforme quem possui a unidade e que, efetivamente, 

exerce os direitos e obrigações de condômino. 

 
 

2.3.2.1 Da prova da legitimidade Passiva do devedor 

(legitimatio ad causam)  

Sobre o tema LEGITIMIDADE PASSIVA, convém ressaltar que não há 

obrigação do autor provar que o condômino é parte legítima para responder à ação 

de cobrança. 

O direito material consubstancia-se na titularidade de um direito real de uso e 

gozo, podendo ser o proprietário ou não; ser o inquilino; promitente vendedor ou 

promissário comprador; usufrutuário; posseiro ou qualquer outro que exerça 

efetivamente os direitos e obrigações de condômino. 

Pela TEORIA DA ASSERÇÃO, as condições da ação são aferidas pelo 

magistrado segundo o alegado pelo autor, não podendo o magistrado adentrar com 

profundidade em sua análise, sob pena de exercer juízo meritório. 
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Ou seja, a teoria da asserção, também conhecida por teoria da verificação "in 

statu assertionis", ou, "prospettazione", defende a dispensa de prova no 

preenchimento das condições da ação, não sendo necessário que se produza 

qualquer tipo de prova para sua verificação, sendo sua aferição realizada a partir da 

afirmação da parte em sua petição sem analisar o mérito, abstratamente, admitindo-

se em caráter provisório, a veracidade do que fora alegado. 

A teoria da asserção transfere para a ocasião da instrução probatória, a 

apuração concreta do alegado pelo autor na petição.  

Leciona Kazuo Watanabe que a teoria da asserção sob o enfoque da cognição 

processual: “As condições da ação são aferidas no plano lógico e da mera 

asserção do direito, e a cognição a que o juiz procede consiste em simplesmente 

confrontar a afirmativa do autor com o esquema abstrato da lei. Não se procede, 

ainda, ao acertamento do direito afirmado". 

E com razão, pois, exigir a demonstração das condições da ação significaria, 

em termos práticos, afirmar que só tem ação quem tem do direito material. Basta 

pensarmos que, por exemplo, determinado condômino, usufruindo de todo gozo do 

condomínio, estando inadimplente não poderá ser acionado em ação de cobrança, 

porque o condomínio não possui provas que ele é titular de algum de direito real.  

Ora, demandado o condômino e provando ele, no curso do processo, que não 

é titular de direito material, simplesmente será indeferida a ação. 

Ademais, é cediço que muitos condôminos, agindo de má-fé, não repassam 

seus dados para não serem acionados judicialmente. Assim, como nem sempre a 

propriedade é do real devedor, a exigência da prova da propriedade favorecerá o 

condômino inadimplente. 
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2.4 Da competência 

 A Lei n. 9.099/95, em seu artigo 3º, inciso II, abriga para si a competência no 

conhecimento das causas que envolvem cobrança de condomínio, que antes do novel 

CPC, citava a alínea “b)”, do inciso II, do artigo 275 do antigo CPC, que assim se 

expressava ipsis litteris: 

 
Lei 9.099/95 - art. 3º. O Juizado Especial Cível tem 
competência para conciliação, processo e 
julgamento das causas cíveis de menor 
complexidade, assim consideradas: 
[...] 
II – as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código 
de Processo Civil.    
 
 
(Revogado) CPC, art. 275. Observar-se-á o 
procedimento sumário: 
[...] 
II – nas causas, quaisquer que seja o valor: 
[...] 
b) de cobrança de condômino de quaisquer 
quantias devidas ao condomínio; 
 

 

 Com a vigência do novo CPC (Lei Nº. 13.105, de 16 de março de 2015), a 

competência dos Juizados Especiais para continuarem processando e julgando as 

causas de cobrança de condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio, 

permanecem, conforme inteligência do artigo 1.063 do referido códex: 

 
Até a edição de lei específica, os juizados especiais 
cíveis previstos na Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, continuam competentes para o 
processamento e julgamento das causas previstas 
no art. 275, inciso II, da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973.    
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Além disso, conforme o Enunciado n. 58, do FONAJE: “as causas cíveis 

enumeradas no art. 275, II, do CPC admitem condenação superior a 40 salários 

mínimos e sua respectiva execução, no próprio juizado”. 

 

2.5 Dos encargos das taxas condominiais vencidas e vincendas 

 2.5.1 Taxas condominiais vencidas  

 Tratando-se de dívida ex re, os juros, a mora e a correção incidem desde o 

vencimento da obrigação, encargos previstos no artigo 1.336, §1º, do Código Civil1. 

 

2.5.2 Taxas condominiais vincendas 

Ajuizada a ação de cobrança, sem a necessidade do autor expressamente 

requerer a inclusão das prestações vincendas, estas deverão ser consideradas 

incluídas, se até o fim do processo elas por ventura vencerem, como regra 

estabelecida pelo CPC, artigo 323, in verbis: 

 
CPC, Art. 323.  Na ação que tiver por objeto 
cumprimento de obrigação em prestações 
sucessivas, essas serão consideradas incluídas no 
pedido, independentemente de declaração expressa 
do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto 
durar a obrigação, se o devedor, no curso do 
processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las. 

 

                                                
1

 CC, Art. 1.336. São deveres do condômino: 
(...) 
§ 1o O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros moratórios 
convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de até dois por 
cento sobre o débito. 
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 Como vemos, ainda que não consignadas na inicial, as prestações vencidas no 

curso do processo serão incluídas na sentença, evidentemente, com a devida 

apuração de seus encargos legais. 

 

2.6 Da comprovação do débito ou do pagamento das taxas condominiais 

vencidas 

 É muito comum, por ocasião das audiências de cobrança de taxas condominiais 

e extras, ocorrer por parte do condômino, a alegação que o condomínio tem obrigação 

de provar que ele, devedor, está realmente devendo as taxas cobradas. Entretanto, 

não é assim que se procede, conforme entendimento jurisprudencial. 

Na verdade, é o condômino quem tem obrigação de apresentar os 

comprovantes de pagamento das taxas condominiais e extras que alegar ter efetuado 

o pagamento. Apresentar comprovantes de taxas posteriores à cobrada não significa 

que as anteriores estejam quitadas. 

Posicionou-se nesse sentido o Des. Amaral Campos do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal, na Apelação Cível no. 1-651830/99: 

 
Cabe ao devedor, se estiver em dia com as taxas 
de condomínio, apresentar os comprovantes de 
pagamento dos meses cobrado, sob pena de 
reconhecer o débito, pois a obrigação de pagar as 
taxas decorre da Convenção de Condomínio e da 
própria Lei. A prova de quitação dos meses 
posteriores aos cobrados, não elide estes, pois a 
inadimplência do condômino, de um ou mais 
meses, não o impede de efetuar o pagamento de 
taxas vencidas posteriormente. 
(TJDFT – Des. Campos Amaral – Apelação Cível 1-
651830/99). 
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 O condomínio cobra do condômino os valores que estão na sua base. Alguns 

condôminos pagam mediante depósitos bancários não identificados que não 

alimentam as informações de baixa de débitos quitados, o que impossibilita o 

condomínio de ter um controle absoluto sobre a inadimplência condominial, 

precisando perquirir caso a caso. 

 

2.7 Dos honorários dispostos no(a) Convenção Condominial 

Vejamos o que o artigo 59, do(a) Convenção Condominial da parte autora, 

dispõe: 

 
Ártico 59 - O condômino que deixar de pagar a 
contribuição condominial na data fixada pela 
Assembleia Geral ficará obrigado ao pagamento de 
juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês e 
muita de 2,0% (dois por cento) sobre o débito 
atualizado monetariamente, de acordo com a 
variação percentual acumulada do índice Geral de 
Preços-Mercado (IGP-M), calculado e divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas, tomando-se como 
indice-base o do mês anterior ao inicialmente 
previsto para seu pagamento e como Indice-
reajuste o do mês anterior da efetiva purgação da 
mora, sempre calculado pro rare die; O condômino 
inadimplente ficará também responsável pelo 
pagamento ou reembolso ao Condomínio, de 
qualquer despesa à que der causa pelo seu 
inadimplemento e ainda de honorários advocatícios 
dispendidos, para cobranças amigáveis ou 
judiciais, estes calculados à razão de 20,00% (vinte 
por cento) da totalidade do débito atualizado; 

 

Sabemos que no rito do microssistema dos juizados especiais cíveis não é 

cabível a condenação do vencido em honorários advocatícios sucumbenciais, em 

qualquer percentual que seja. 
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Entrementes, no caso em comento, não estamos tratando de honorários 

advocatícios sucumbenciais, mas sim de honorários comandados pelo(a) Convenção 

do condomínio que foi aprovado(a) pelos próprios moradores. Com efeito, trata-se 

de uma penalidade ajustada internamente no complexo a título de normatizar a 

vida em comum, um comando imposto a todos os coproprietários do 

empreendimento para incentivar a adimplência, não encontrando nenhum 

barramento legal para ser cobrado nos juizados especiais. 

Para melhor elucidar, segue trechos de uma sentença do Excel. Juiz MOACIR 

PEREIRA BATISTA nos autos de cobrança condominial de n. 0612627-

32.2015.8.04.0015, condenando a Construtora do empreendimento ao pagamento 

dos honorários ajustados no Regimento: 

O requerente em sua exordial demonstra o débito 
referente às taxas condominiais cobradas. Por seu 
turno, a requerida apesar do que foi alegado na 
contestação não demonstrou que o referido imóvel 
foi adquirido por outrem, nem mesmo se houve o 
efetivo pagamento. 
[...] 
Os encargos pelo pagamento da taxas 
condominiais em atraso estão previstos na Lei 
4.591/64, art. 12, § 3º c/c artigo 1336, § 1º, do CC 
vigente. 
Finalmente, a cobrança refere-se ao período de 
dezembro/2014 a novembro/2015, e a ação foi 
proposta em novembro/2015, portanto não ocorreu 
prescrição de nenhuma parcela vencida, já que o 
prazo é decenal, na forma do art. 205 do CC. 
Com relação aos honorários advocatícios 
embutidos no valor da presente ação de 
cobrança, entendo serem de direito do 
requerente eis que há nos autos (fl. 29), o 
Regimento Interno do Condomínio que permite 
a cobrança honorários contratuais em 20%, em 
caso de propositura de ação judicial para 
cobrança de taxas condominiais em atraso. 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC e: a) 
CONDENO a requerida em pagar ao requerente o 
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valor de R$ 1.665,20 incidindo juros e correção da 
citação. b) CONDENO, ainda, o pagamento de 
honorários advocatícios contratuais na forma 
estabelecida em convenção coletiva, incidindo 
juros e correção a partir do inadimplemento 
contratual. 
(Processo n. 0612627-32.2015.8.04.0015, TJ/AM, 
7ª Vara dos Juizados Especiais Cíveis, fls. 97/98, 
data: 15/03/2016) 
 
(grifamos e negritamos) 

 

3. DOS PEDIDOS 

Ex positis, REQUER:  

 
A citação do(a,s) requerido(a,s) para responder(em) os 
termos da presente ação e contestá-la, no prazo de 15 
dias, se quiser(em), apresentando os motivos; 
 

 
 
CPC, arts. 335 e 
336. 

 
A sentença condenatória do(a,s) requerido(a,s) no valor 
de R$ 12.118,21 (doze mil, cento e dezoito reais e vinte e 
um centavos), vencidas entre o período de 05/07/2024 a 
05/05/2025, na unidade 5, torre/bloco 1502, já 
devidamente atualizada com os consectários legais, 
conforme descrito na planilha acostada. Requer, por fim, 
que sejam incluídas, quando da prolação da sentença, as 
taxas condominiais vencidas ao longo da demanda;  
 

 
CC, arts. 1.336, §1º, 
389 e 395 e CPC, 
art. 323. 

 
Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, sejam documentais 

ou testemunhais. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 12.118,21 (doze mil, cento e dezoito reais e vinte 

e um centavos). 

 
 N.T. Pede e Espera Deferimento. 
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Manaus, 08 de maio de 2025.      

 

 

________________________          ________________________ 
José Airton Garcia Junior              Ivens de Oliveira Pinto 

   OAB / AM nº. 8386                       OAB / AM nº. 13398 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.280.981/0001-36
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/01/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
CONDOMINIO LE BOULEVARD 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.12-5-00 - Condomínios prediais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
308-5 - Condomínio Edilício 

 
LOGRADOURO 
AV SAO JORGE 

NÚMERO 
529 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
69.033-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JORGE 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(81) 3272-6381 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/01/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/11/2019 às 17:53:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 D
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ATA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  1 

DO CONDOMÍNIO LE BOULEVARD 2 
22 DE JUNHO DE 2024 3 

 4 
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, em primeira convocação 5 
às 16h00min, e em segunda convocação às 16h30min, deu-se início a Assembleia Geral 6 
Extraordinária do Condomínio Residencial Le Boulevard, inscrito no CNPJ sob o número 7 
24.280.981/0001-36, situado na Av. São Jorge, nº 529 - Bairro São Jorge, no Estacionamento do 8 
Sub  B, cidade de Manaus - AM, conforme edital de convocação previamente distribuído e 9 
divulgado antecipadamente, conforme as regras que norteiam a seara condominial, em especial a 10 
convenção vigente do condomínio. Reuniram-se para discutir, os seguintes assuntos da ordem do 11 
dia: 12 
 13 
ORDEM DO DIA: 14 
 15 
 ITEM 1 – DELIBERAR E VOTAR RETIRADA DE PARTE DO CANTEIRO E DA 16 
PALMEIRA EM FRENTE AO PORTÃO DE ACESSO DE VEICULOS DE 17 

MORADORES PARA TRAFEGO DO CAMINHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS;  18 
 19 
ITEM 2 – DELIBERAR E VOTAR A APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO GÁS 20 

GLP (AMAZONGÁS) PARA GNS (CIGÁS);  21 
 22 
ITEM 3 – DELIBERAR E VOTAR COLOCAÇÃO DE MINEMERCADO NOS SUB-23 

CONDOMÍNIOS;  24 
 25 
ITEM 4 – ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO – 26 

(SOBRE CAMA ELÁSTICA, ACESSO AO SALÃO DE JOGOS E 27 

BRINQUEDOTECA, INSTALAÇÃO DE TOMADA PARA CARRO ELÉTRICO 28 

PELOS MORADORES EM SUAS PRÓPRIAS VAGAS, FORMA DE ENVIO DE 29 

COMUNICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DO CONDOMÍNIO PARA OS 30 

CONDÔMINOS);  31 
 32 

ITEM 5 - APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR PERFURAÇÃO DE UM POÇO 33 

ARTESIANO (COM POSSÍVEL APROVAÇÃO DE TAXA EXTRA);  34 
 35 
ITEM 6 – APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR APROVAÇÃO DE TAXA 36 

EXTRA PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA;  37 
 38 
ITEM 7 –APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR APROVAÇÃO DE TAXA EXTRA 39 

PARA PINTURA DA FACHADA DO CONDOMINIO;  40 
 41 
ITEM 8 - APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR APROVAÇÃO DE TAXA EXTRA PARA 42 
TROCA DO PISO DO DECK DAS PISCINAS; 43 
 44 
 45 
Dando início a assembleia em segunda chamada, já com quórum suficiente para as deliberações, 46 
conforme lista de presença firmada pelos condôminos. A Sra. Joyci, representante da empresa 47 
F.A Consultoria cumprimenta a todos e convida um dos moradores entre os presentes para presidir 48 
os trabalhos, sendo eleito como Presidente o Sr. Walid Hussami Hauache (Torre 04 Apto 49 
1801) e a empresa F.A Consultoria e Gestão Condominial, designado para executar os serviços 50 
de Secretariado, sendo aprovado por todos sem qualquer contrariedade. Diante disso, o 51 
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presidente leu o edital na íntegra e colocou em discussão o primeiro assunto em pauta: ITEM 1 52 
– DELIBERAR E VOTAR RETIRADA DE PARTE DO CANTEIRO E DA PALMEIRA 53 
EM FRENTE AO PORTÃO DE ACESSO DE VEICULOS DE MORADORES PARA 54 
TRAFEGO DO CAMINHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS; O síndico, cumprimenta a 55 

todos e inicia o primeiro item da pauta, explicou sobre a intenção da retirada da palmeira do 56 

canteiro e reaproveita-la em outro local, essa abertura é apenas para entradas de 57 

emergências, citou como exemplo, o caminhão do corpo bombeiros. O morador (que não 58 

se identificou), perguntou se isso foi uma solicitação do corpo de bombeiros? O síndico 59 

respondeu que não, mas existe a necessidade da retirada da palmeira para tráfego do 60 

caminhão do corpo de bombeiros. Outro morador (que não se identificou), perguntou se 61 

essa entrada é suficiente para entrada de um caminhão. O síndico, informou que antes da 62 

execução do serviço, será apresentado um projeto ao conselho de como irá ficar o acesso 63 

após a retirada da palmeira e que não será feito de qualquer jeito. informou ainda que a 64 

equipe da construtora do SUB C afirmou em reunião que seria feita uma revitalização da 65 

fachada do condomínio. Outro morador (que não se identificou), sugeriu a presença do 66 

corpo de bombeiros em uma reunião para analisar e aprovar esse acesso, falou que votar 67 

nesse momento não seria legal sem que antes seja informado a todos sobre o projeto. O 68 

síndico garantiu que uma vez aprovado, irá fazer de uma maneira que atenda a 69 

necessidade de todos. O Sr. Francivaldo da Silva Bandeira (801-02), falou que o que o 70 

síndico está pedindo é uma facilitação para fazer o serviço, e o bombeiro não virá em 71 

assembleia para aprovar algo relativamente simples, não tem por que complicar. A Sra. 72 

Sandra (604-01) perguntou, quanto ao projeto do SUB C, se não podem complementar e 73 

fazer tudo, incluindo esse acesso, já que vão revitalizar. O Síndico respondeu que ainda 74 

não sabe como será feito, pois não lhe foi antecipado até o momento e não tem nada 75 

resolvido. O presidente falou que o ideal seria não mexer em nada, mas tem a questão de 76 

segurança que é importante e em caso de emergência o caminhão não poderá entrar. O 77 

Síndico falou, que houve um problema de falta de água no condomínio e o caminhão pipa 78 

teve dificuldade para entrar, pois foi difícil fazer a manobra. Com a retirada da palmeira 79 

será mais fácil o acesso dos caminhões e caso não aprovado, o síndico irá apresentar uma 80 

outra solução em uma próxima assembleia. Abaixo foto do local sugerido: 81 

 82 

Não havendo mais questionamentos, o presidente colocou em votação a pauta. Após a 83 

contagem dos votos, ficou aprovado com 89,56% dos votos a favor e 10,44% de 84 

abstenções, portanto, aprovado a retirada de palmeira e canteiro em frente ao portão de 85 

acesso de veículos de moradores para trafego de caminhões. Em seguida o presidente 86 

passou para o próximo item da ordem do dia; ITEM 2 – DELIBERAR E VOTAR A 87 

APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO GÁS GLP (AMAZONGÁS) PARA GNS (CIGÁS); 88 
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Em seguida, o Síndico falou da pauta da Cigás, e que sua representante, não pôde manter 89 

o valor da proposta inicial, pois ocorreram algumas mudanças dentro da empresa o que 90 

impossibilitou de manter o valor, inclusive formalizando pelo e-mail do condomínio, 91 

pedindo para deixar em aberto pois terá uma reunião com a diretoria para tentar manter 92 

a mesma proposta. Em seguida a pauta foi suspensa e será discutida em uma próxima 93 

assembleia. ITEM 3 – DELIBERAR E VOTAR COLOCAÇÃO DE MINEMERCADO NOS 94 

SUB-CONDOMÍNIOS; Dando continuidade, o síndico informa que essa solicitação foi de 95 

alguns moradores, recebeu as propostas, mas não analisou, o que trouxe foi a sugestão 96 

dos locais de instalação do minimercado, onde não terá custos para o condomínio, sendo 97 

instalado medidor de energia exclusivo para o minimercado. Caso não consigam, será 98 

instalado equipamento que medirá o consumo e esse custo será ressarcido ao 99 

condomínio. Essas informações serão vistas junto com a empresa e informado a todos. A 100 

Sra. Amanda Brandão (1302-5), falou que as pautas estão muito vagas, aprovar sem 101 

saber qual será a empresa e custos, fica complicado aprovar. O síndico respondeu que a 102 

pauta é para verificar se há interesse de colocar ou não o minimercado, caso aprove, em 103 

uma próxima assembleia serão apresentadas as empresas para aprovação. O Sr. Plinio, 104 

(1803-03), disse que concorda com a Sra. Amanda Brandão (1302-5) e que para 105 

decidirem deverão ser apresentados, projetos e orçamentos. Sr. Eric (304-2), falou que 106 

é muito trabalhoso e que na maioria das vezes leva-se para assembleia todos os 107 

orçamentos e não aprovam, é frustrante e nesse caso é para optar em ter ou não o 108 

minimercado. O advogado do Condomínio, falou que concorda com as alegações de que 109 

a pauta é vaga, mas a pauta é de votação para colocação de minimercado, se a assembleia 110 

tem interesse, a pauta pode ser suspensa e o síndico pode trazer em uma próxima reunião 111 

já com orçamentos e valores, a pauta está juridicamente perfeita, mas faltou apresentar 112 

orçamentos. A moradora (que não se identificou), sugeriu que o síndico faça uma 113 

enquete e envie os orçamentos aos moradores. O Morador (que não se identificou), falou 114 

que o ideal seria colocar quanto o condomínio vai receber, se receber. Após discutirem 115 

sobre o assunto, ficou decidido por todos a suspensão da pauta por divergência de texto. 116 

ITEM 4 – ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO – 117 

(SOBRE CAMA ELÁSTICA, ACESSO AO SALÃO DE JOGOS E BRINQUEDOTECA, 118 

INSTALAÇÃO DE TOMADA PARA CARRO ELÉTRICO PELOS MORADORES EM 119 

SUAS PRÓPRIAS VAGAS, FORMA DE ENVIO DE COMUNICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 120 

DO CONDOMÍNIO PARA OS CONDÔMINOS); O síndico falou sobre a inclusão do §12º 121 

no Artigo 7º do Regimento Interno, explicando sobre a necessidade de mudança das 122 

notificações enviadas ao condômino, considerando que hoje o condomínio tem muitas 123 

dificuldades em encontrar os condôminos no ato da entrega. Em seguida apresentou o 124 

novo texto; Art. 7º, §12º “As notificações, correspondências internas ou multas, também 125 

poderão ser entregues pelo condomínio ao condômino, por meio do Communy (ou 126 

sistema oficial de comunicação do condomínio) e/ou por meio de e-mail, e/ou por meio 127 

do whatsapp, cadastrados junto à administração, e a comprovação do envio dentro do 128 

prazo, conforme estabelecido no §1º deste artigo, de modo que, será suficiente para 129 

considerar como notificado/entregue”. A Sra. Ângela (03-204, perguntou se o síndico 130 

está tendo dificuldade para notificar o morador, falou que não vê necessidade disso. O 131 
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síndico respondeu que os moradores falam que não estão, não abrem a porta. Em seguida, 132 

o presidente da mesa colocou em votação a inclusão do §12º, do artigo 7º do Regimento 133 

Interno. Com 81,54% dos votos foi aprovado a inclusão do §12º do Art. 7º do Regimento 134 

Interno, contra 15,75% e 2,71% de abstenções. Em seguida, sobre a CAMA 135 

ELÁSTICA, o síndico leu o texto atual do Parágrafo Único do Artigo 40º do Regimento 136 

Interno: Fica autorizada a instalação de brinquedos na quadra, desde que sejam 137 

infláveis, não danifiquem o piso e seja montado, no máximo, uma hora antes do evento 138 

e seja retirado até o horário limite de utilização da quadra. No entanto, os convidados 139 

das festas não podem utilizar as demais áreas comuns, como a pista de skate, etc. 140 

INFRAÇÃO DO GRUPO 1. Logo após fez a leitura do novo texto: Fica autorizada a 141 

instalação de brinquedos na quadra, do tipo infláveis, ou cama elástica com proteção 142 

nas bases, para que não danifiquem o piso, e sejam montados, no máximo, uma hora 143 

antes do evento e seja retirado até o horário limite de utilização da quadra. No entanto, 144 

os convidados das festas não podem utilizar as demais áreas comuns, como pista de 145 

skate, etc. INFRAÇÃO DO GRUPO 1. O síndico, falou que esse item foi uma solicitação 146 

de alguns moradores. O Sr. Plinio, (1803-03), falou que acha importante, mas as mesmas 147 

pessoas cometem sempre as mesmas infrações, importante que o brinquedo não 148 

danifique a área comum, arrastar cama elástica arranha a pintura e o ideal é punir. O 149 

Sr.Jonathan, falou que deve ser feito um checklist e fiscalizar, após o uso será mais fácil 150 

notificar. O síndico, falou que na entrega já é feito o checklist. Sr. Eric ((T02 apto 304), 151 

falou que deverá ter proteção nas bases dos brinquedos para não arranhar o piso, sugeriu 152 

que cada morador ajude fiscalizando. Sr. Jonathan falou, que o condomínio possui 153 

muitos inquilinos e que o ideal seria  o condomínio comprar um tablado para proteger o 154 

piso. Após discutirem sobre o assunto, o presidente da mesa colocou em votação e com 155 

55,31%, dos votos a favor, ficou aprovado a alteração do parágrafo único do Art. 40, 156 

tiveram 41,53% contra e 3,16 % de abstenções. Em seguida, sobre o ACESSO AO 157 

SALÃO DE JOGOS E BRINQUEDOTECA o síndico falou que a alteração do Art. 81º é 158 

para que morador fique ciente que o acesso aos salões de jogos e brinquedotecas, 159 

passarão a ser por reconhecimento facial, ou pela digital, e fez a leitura do novo texto: 160 

O acesso ao salão será através da biometria facial e/ou digital. O condômino deve 161 

responsabilizar-se pelo perfeito estado da sala e dos equipamentos lá existentes, 162 

devendo informar previamente a administração caso detecte qualquer problema/defeito 163 

para que sejam apurados os responsáveis, preferencialmente através do sistema de 164 

CFTV. INFRAÇÃO DO GRUPO 1; O Sr. Carlos (902-02), falou sobre o salão de jogos 165 

e que sempre tem a questão de quebra de cadeiras, crianças em cima da mesa, criança 166 

menor de 12 anos sozinha no salão e até hoje não viu nenhuma penalidade, perguntou 167 

se há notificação. Síndico falou que quando recebe essas demandas, pede ao zelador que 168 

vá ao local e o morador é notificado e até multado. Sr. Plinio, (1803-03), sugeriu 169 

perguntar o apartamento e bloco que a criança reside e chamar os pais para conversar. 170 

Em seguida o presidente colocou em votação, e com 98,19% votos ficou aprovado a 171 

alteração do Art. 81, tiveram 1,81% contra e 0 abstenções. Dando continuidade, sobre 172 

INSTALAÇÃO DE TOMADA PARA CARRO ELÉTRICO PELOS MORADORES EM 173 

SUAS PRÓPRIAS VAGAS, o síndico fez a leitura do novo texto para Inclusão da letra F 174 
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artigo 97º do Regimento Interno: O condômino poderá instalar, dentro dos limites da 175 

sua vaga, o carregador para carros elétricos, de acordo com as normas estabelecidas 176 

pela administração , as quais serão criadas e mantidas em conformidade com as 177 

normas da ABNT e leis vigentes assumindo, o condômino interessado, os custos 178 

necessários para fazer a ligação diretamente ao contador de energia da sua unidade 179 

autônoma, sem custo ou ônus para o Condomínio. Em hipótese alguma será permitida 180 

a ligação do carregador diretamente a rede de energia das áreas comuns do 181 

condomínio. A Sra. Amanda Brandão, (1302-5), falou que a vaga é bem distante dos 182 

contadores e perguntou como será o corte do piso até os contadores. O Sr. Luiz 183 

Engenheiro, falou que com o projeto feito, tudo passa pelo forro ou canaleta. A Sra. 184 

Paula (201-3), questionou sobre as vagas e se esses carregadores ficarão dentro das 185 

mesmas, pois alguns carros grandes, estacionam e ficam parcialmente fora das vagas e 186 

no Regimento Interno, fala que os carros têm que ficar dentro do limite da vaga, esse 187 

carregador vai ficar dentro da vaga? O Engenheiro Luiz respondeu que não 188 

necessariamente o carro vai ficar fora da vaga, ideal é a instalação de totens específicos 189 

para colocação dos carregadores. O Sr. João Vitor (1306-04), falou que o texto não 190 

deixou claro, sobre as regras para colocação dos carregadores e têm que ser apresentadas. 191 

A Sra. Ângela (1203-04) questionou sobre a capacidade/amperagem das tomadas. O 192 

Engenheiro Eletricista Matheus, falou que fez um acompanhamento sobre o consumo de 193 

energia, e se ligar todos os carregadores de 32 amperes, não haverá problema. Sr. Plinio 194 

(1803-03), sugeriu incluir, a seguinte informação no artigo 97º, o condômino poderá 195 

instalar sobre sua ampla e exclusiva responsabilidade dentro dos limites de suas 196 

vagas. Não havendo mais questionamento, o presidente colocou em votação a alteração 197 

da letra F no Art. 97º com a sugestão do Sr. Plinio. Após a votação, ficou aprovado por 198 

unanimidade a inclusão da letra F no artigo 97º com a sugestão do Sr. Plinio (1803-03). 199 

ITEM 5 - APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR PERFURAÇÃO DE UM POÇO 200 

ARTESIANO (COM POSSÍVEL APROVAÇÃO DE TAXA EXTRA); O Síndico passou a 201 

palavra para o Dr. Ivens (advogado do condomínio), em seguida ele falou que antes a 202 

legislação não permitia que o condomínio utilizasse de fontes alternativas, como poço 203 

artesiano e utilizasse apenas a rede pública, com a nova legislação de saneamento básico, 204 

o jurídico emitiu um parecer permitindo o condomínio utilizar o poço, dentro da lei, 205 

seguindo as normas de instalação de medidor. Caso a Assembleia aprove, poderá ser 206 

agendada uma reunião com a concessionária para entender a forma de cobrança, mas a 207 

legislação fala que a instalação de medidor é uma das exigências. O morador, Sr. 208 

Jonathan, falou que antes não foi aprovado devido ao igarapé, se vai ter uma nova 209 

análise, Dr. Ivens (advogado do condomínio), falou que vai ter que ser feito um novo 210 

estudo e apresentado as propostas. A Sra. Amanda Brandão, (1302-5), falou que já foram 211 

apresentadas outras vezes a construção de poço e não foi aprovada, perguntou se com a 212 

nova legislação já pode. A moradora, Sra. Rosana Nogueira (1703-02), falou que com a 213 

perfuração do poço, tem a questão do lençol freático e é feito todo um estudo, análise da 214 

água e deverá ser reportado ao IPAAM. O Dr. Ivens (advogado do condomínio), 215 

reforçou que se  aprovado terá que passar por estudo conforme a legislação e  em seguida 216 

fez a leitura da lei 14.026 de 2020 para entendimento de todos. O Sr. Daniel (803-02), 217 
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falou que hoje se paga a entrada e saída de água, com a instalação do poço será pago 218 

somente a saída de água, sugeriu fazer a perfuração do poço e concluir a contratação do 219 

serviço para o pagamento em 10 meses e esse serviço estará pago, caso a legislação 220 

mude, o poço já estará feito e ficará fechado até uma nova liberação. O síndico, falou da 221 

opção de votar com taxa extra e sem taxa extra, informou que o contrato com a Águas 222 

de Manaus vence em dezembro de 2024, a ideia é iniciar a perfuração e rescindir com a 223 

empresa em dezembro de 2024, hoje é pago R$ 55.000,00 da fatura de água, com a 224 

instalação do poço o consumo mínimo ficará no valor de R$ 20.000,00 o condomínio 225 

terá uma economia de R$ 35 mil reais. Sr. Plinio, (1803-03), perguntou por que vão 226 

continuar cobrando 20 mil ?  O Síndico respondeu que é pelo consumo mínimo. Em 227 

seguida apresentou os orçamentos, falou da proposta da empresa Casa Nova que hoje 228 

faz a limpeza das caixas d`água do condomínio, a mesma consegue fazer a perfuração 229 

do poço em 12 vezes de R$ 25.000,00 (SEM COTA EXTRA) e começará a receber a 230 

primeira parcela partir de janeiro de 2025, sendo que no serviço está incluso (perfuração, 231 

LAU, Outorga, ETA e equipamentos), mais R$ 5.000,00 mensal relativos às 232 

manutenções. Foram apresentados mais dois orçamentos da empresa Norte Perfurações 233 

no valor de R$ 210.000,00 (sem a ETA) e da empresa JP Gaia no valor de R$ 267,550,00 234 

com uma entrada de R$ 20% na assinatura do contrato e não faz manutenções, em 235 

seguida, as propostas foram discutidas e apresentadas:  236 

 237 
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238 
Dando continuidade, o presidente colocou em votação para perfuração do poço artesiano 239 

sem cota extra. Após a contagem dos votos, ficou aprovado com 93,98% a favor e 6,02% 240 

de abstenções, portanto, aprovado com 93,98% dos votos a perfuração do poço artesiano 241 

sem cota extra. ITEM 6 – APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR APROVAÇÃO DE 242 

TAXA EXTRA PARA COMPRA DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA; O síndico 243 

apresentou alguns orçamentos para compra de equipamentos, falou que esse item foi pedido de 244 

alguns moradores e informou que não teve nenhum profissional da área para auxilia-lo, mas viu 245 

que a necessidade de esteiras e bicicletas, no SUB-A e B esses dois equipamentos, precisam ser 246 

trocados. O morador Sr. Muniz, falou que a diferença de marca influencia muito na 247 

qualidade do equipamento. O Sr. Jonathan, questionou sobre o rapaz que o condomínio 248 

paga para fazer reparos, síndico falou que ele é para fazer reparos e manutenções e não 249 

emite parecer técnico. Após debaterem sobre o assunto, ficou decido a suspensão da 250 

pauta, e será discutido em uma próxima assembleia. ITEM 7- APRESENTAR, 251 

DELIBERAR E VOTAR, APROVAÇÃO DE TAXA EXTRA PARA PINTURA DA 252 

FACHADA DO CONDOMINIO; Pauta suspensa. Em seguida o presidente passou a 253 

tratar do próximo item da pauta; ITEM 8 - APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR, 254 

APROVAÇÃO DE TAXA EXTRA PARA TROCA DO DECK DO PISO DA PISCINA;  255 

O síndico falou que, o custo com materiais (cimento, areia, rejunte, etc...), será feito com 256 

o fundo de reserva do condomínio e a proposta da mão de obra, caso aprove, será com 257 

taxa extra. O Engenheiro Eudles (contratado pelo condomínio), cumprimentou a todos, 258 

em seguida explicou sobre a diferença entre os subcondomínios. No SUB-A, será feita 259 

a remoção da parte de madeira nos dois retângulos, fazer um contrapiso, tubulação de 260 

drenagem da água e colocação do porcelanato que imita madeira. No Sub B, quando foi 261 

construído, utilizaram o método construtivo mais em conta, e em uma das áreas a 262 

construtora errou por ser uma área de manutenção, a metade dela tem uma caixa de 263 

drenagem fluvial, a laje está toda danificada, com isso além da substituição da parte de 264 

madeira, será feita a parte estrutural, sendo assim, o orçamento do SUB-B está mais caro 265 

que do SUB-A. Sr. Plinio (1803-03), perguntou quando foi feita a troca do piso do deck, 266 

houve um gasto com a reforma e não durou 2 anos, a empresa responsável pela 267 

manutenção tem que ser acionada pelo jurídico, caso tenha garantia do serviço. Sr. Pedro 268 

(802-02), falou que se for aprovado com taxa tem que trocar tudo do SUB-B. O 269 
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Engenheiro Eudles, falou que a madeira está podre e a base toda estragada e a parte da 270 

laje está comprometida, será feita uma área técnica com tampas para facilitar as 271 

manutenções. O Síndico, propôs rever o orçamento e usar o valor do salão de festas para 272 

fazer esse serviço. Dr. Ivens (advogado do condomínio), falou que o valor do salão de 273 

festa é de uso exclusivo do salão de festa. O Síndico, falou que o valor da taxa extra vai 274 

ser pequeno, em seguida apresentou as propostas, mostrou algumas peças de 275 

porcelanatos que serão utilizadas no SUB-C. O morador (que não se identificou), falou 276 

que na última assembleia o condomínio estava no vermelho, perguntou se ainda está. O 277 

Síndico falou que não está no vermelho e que será utilizado valor do fundo de reserva 278 

para compra dos materiais. O Sr. Jonathan questionou sobre o uso do fundo sem passar 279 

pela assembleia. Sr. Eric (304-2), sugeriu que o síndico faça um desmembramento da 280 

taxa extra. O Engenheiro, falou que os modelos de porcelanatos apresentados são 281 

apropriados para área molhada, existem vários tipos de antiderrapante, a questão se é 282 

apropriada, foi feito um estudo sobre os porcelanatos que serão colocados. Em seguida, 283 

o síndico apresentou as planilhas com valores: 284 

 285 

 286 

 287 

 288 
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9 
 

 289 

Após debaterem sobre o assunto, o presidente da mesa colocou a pauta em votação. Feita 290 

a contagem dos votos, ficou aprovado o SUB-A com 87,75% votos a favor e 12,25% de 291 

abstenções, no SUB – B com 94,97% votos a favor, 2,88% contra e 2,15 abstenções. Por 292 

tanto, taxa extra aprovada em duas parcelas com primeiro vencimento para o mês 293 

08/2024, o boleto será unificado junto a taxa de condominial. Concluídos todos os 294 

assuntos e não havendo interesse na continuação da assembleia, o presidente da mesa 295 

agradeceu a presença de todos e finalizou a assembleia as 19h15min, ao qual após lida e 296 

aprovada, vai assinada abaixo para que ser produzam os efeitos legais. 297 

 298 

 299 

Manaus, 22 de junho de 2024. 300 

 301 
 302 
 303 
 304 

__________________________________________ 305 
WALID HUSSAMI HAUACHE 306 

Presidente 307 
 308 
 309 

 310 
 311 

___________________________________________ 312 
FA CONSULTORIA E GESTÃO CONDOMINIAL 313 

Secretariado 314 
 315 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 
OUTORGANTE(S): CONDOMINIO LE BOULEVARD, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o n. 24.280.981/0001-36, com endereço no(a) AV. SÃO 

JORGE, Bairro SÃO JORGE, CEP 69.033-000, Manaus/AM; devidamente 

representado por seu síndico, JOSE ANTONIO PINTO JUNIOR, brasileiro, Doc. de 

Identidade nº 16800028 SSP AM e no CPF sob n. 871.369.882-68. 

 

OUTORGADOS: JOSÉ AIRTON GARCIA JUNIOR, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/AM sob o n. 8386 e IVENS DE OLIVEIRA PINTO, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AM sob o n. 13398, todos membros da 

Sociedade de Advogados “Garcia e Oliveira Pinto Advogados Associados”, inscrita 

no CNPJ sob. n. 24.788.834/0001-71, situada na Avenida André Araújo, n. 2151, 

sala 103, Condomínio Tropical Center – Aleixo, CEP 69060-000, em Manaus/AM, 

onde recebem informações e notificações. 

 

PODERES: Os de cláusula para Foro em Geral “Ad Judicia Et Extra”, 

conforme estabelecido no artigo 105, do Código de Processo Civil, e os especiais 

para transigir, firmar compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a 

procedência do pedido, receber intimações, receber e dar quitação, praticar todos 

os atos, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou 

separadamente, dando tudo por bom e valioso, dando tudo por bom e valioso, com 

fim específico de patrocínio na AÇÃO DE COBRANÇA / EXECUÇÃO 

CONDOMINIAL em face de CONDÔMINOS INADIMPLENTES. 

 

Manaus, 24 de Janeiro de 2025 

 
 

 

 

CONDOMINIO LE BOULEVARD 
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1Le Boulevard

RELATÓRIO DE INADIMPLENCIA
AGRUPADO POR UNIDADE, INADIMPL. GERAL, ALGUMAS UNIDADES (1 UNIDADES), DATA BASE 08/05/2025

Gerado em 08/05/2025 17:50

UNIDADE: T5 AP1502 - MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO

DESCRICAO VENCIM. DIAS VALOR JUROS MULTA CORREC HONOR. ATUAL

07/2024 05/07/2024 307 R$ 834,11 R$ 82,89 R$ 16,68 R$ 55,80 R$ 197,90 R$ 1.187,38

08/2024 05/08/2024 276 R$ 962,61 R$ 88,32 R$ 19,25 R$ 58,14 R$ 225,66 R$ 1.353,98

09/2024 05/09/2024 245 R$ 962,61 R$ 78,40 R$ 19,25 R$ 55,25 R$ 223,10 R$ 1.338,61

10/2024 05/10/2024 215 R$ 834,11 R$ 58,05 R$ 16,68 R$ 42,37 R$ 190,24 R$ 1.141,45

11/2024 05/11/2024 184 R$ 834,11 R$ 49,68 R$ 16,68 R$ 29,27 R$ 185,95 R$ 1.115,69

12/2024 05/12/2024 154 R$ 834,11 R$ 41,58 R$ 16,68 R$ 18,18 R$ 182,11 R$ 1.092,66

01/2025 05/01/2025 123 R$ 834,11 R$ 33,21 R$ 16,68 R$ 10,25 R$ 178,85 R$ 1.073,10

02/2025 05/02/2025 92 R$ 834,11 R$ 24,84 R$ 16,68 R$ 8,00 R$ 176,73 R$ 1.060,36

03/2025 05/03/2025 64 R$ 834,11 R$ 17,28 R$ 16,68 R$ 0,00 R$ 173,61 R$ 1.041,68

04/2025 05/04/2025 33 R$ 834,11 R$ 8,91 R$ 16,68 R$ 2,00 R$ 0,00 R$ 861,70

05/2025 05/05/2025 3 R$ 834,11 R$ 0,81 R$ 16,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 851,60

11 Item(ns) R$ 9.432,21 R$ 483,97 R$ 188,62 R$ 279,26 R$ 1.734,15 R$ 12.118,21

11 Item(ns) UNIDADES INADIMPLENTES: 1 (0.2 %)

TOTAL ORIGINAL: R$ 9.432,21

TOTAL JUROS: R$ 483,97

TOTAL MULTA: R$ 188,62

TOTAL CORRECAO: R$ 279,26

TOTAL HONORÁRIOS: R$ 1.734,15

TOTAL INADIMPLENCIA: R$ 12.118,21

Documento assinado digitalmente - TJAM
Validação deste em https://projudi.tjam.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSZA GPN5W 5QK22 DBKMB
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1.  

2.  
3.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
COMARCA DE MANAUS

12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MANAUS - JE CÍVEL
- PROJUDI

Rua Alexandre Amorim, 285 - 1º Andar - Aparecida - Manaus/AM - CEP: 69.010-300 - Fone:

3212-6208 - E-mail: 12juizado.civel@tjam.jus.br

Processo n.:  0126238-15.2025.8.04.1000

Classe processual: Procedimento do Juizado Especial Cível

Assunto principal: Despesas Condominiais

Polo Ativo(s):   • CONDOMINIO LE BOULEVARD

 

Polo Passivo(s):  
• MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO

• MARIA ALESSAMIA NUNES LIMA

 
 

 
   

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO (CPF/CNPJ: 096.868.667-28)

 
FINALIDADE: Comunicar que  registrou a reclamação CONDOMINIO LE BOULEVARD Despesas

 em face de Condominiais MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO e MARIA

.ALESSAMIA NUNES LIMA

Outrossim, primando pelos princípios da razoável duração do processo, economia processual,

efetividade e da instrumentalidade das formas que norteiam a Lei 9.099/95 e, considerando

que a demanda em análise, em geral, tem remota possibilidade de acordo, INTIMO as

 oupartes litigantes para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem proposta de acordo

manifestar interesse em conciliação por meio de audiência virtual.

FICA CITADO O RÉU, E INTIMADO A APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO, nos

15 dias mencionados, e sendo o caso, apresentar proposta de acordo, no bojo de sua

 No mesmo prazo, pode pugnar pelo julgamento antecipado da lide.defesa.

A necessidade de produção de prova em audiência deve ser especificada e demonstrada, de

forma inequívoca, para que seja incluída em pauta. Dispensada a realização da audiência de

conciliação, instrução e julgamento, os autos serão conclusos à sentença.

Nos litígios que versarem sobre relação de consumo, em sendo malograda a conciliação, será aplicada a inversão do ônus da prova,

na forma do art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90;

As partes que não possuem advogado poderão peticionar para o e-mail: ;12juizado.civel@tjam.jus.br

Os autos, na íntegra, deverão ser acessados no endereço eletrônico , selecionando a opção ‘Consultahttps://projudi.tjam.jus.br/projudi/

via Chave de Validação’ e utilizando a chave identificadora  .PP6R2 45TW5 AUE7E KAF36

Manaus/AM, 13 de Maio de 2025.

Ana Luisa de Seixas Roy
Analista Judiciário
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1.  

2.  
3.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
COMARCA DE MANAUS

12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MANAUS - JE CÍVEL
- PROJUDI

Rua Alexandre Amorim, 285 - 1º Andar - Aparecida - Manaus/AM - CEP: 69.010-300 - Fone:

3212-6208 - E-mail: 12juizado.civel@tjam.jus.br

Processo n.:  0126238-15.2025.8.04.1000

Classe processual: Procedimento do Juizado Especial Cível

Assunto principal: Despesas Condominiais

Polo Ativo(s):   • CONDOMINIO LE BOULEVARD

 

Polo Passivo(s):  
• MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO

• MARIA ALESSAMIA NUNES LIMA

 
 

 
   

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA ALESSAMIA NUNES LIMA (RG: 20572379 SSP/AM e CPF/CNPJ:
827.034.002-25)

 
FINALIDADE: Comunicar que  registrou a reclamação CONDOMINIO LE BOULEVARD Despesas

 em face de Condominiais MANOEL ALBERTO BENICIO BRITO e MARIA

.ALESSAMIA NUNES LIMA

Outrossim, primando pelos princípios da razoável duração do processo, economia processual,

efetividade e da instrumentalidade das formas que norteiam a Lei 9.099/95 e, considerando

que a demanda em análise, em geral, tem remota possibilidade de acordo, INTIMO as

 oupartes litigantes para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem proposta de acordo

manifestar interesse em conciliação por meio de audiência virtual.

FICA CITADO O RÉU, E INTIMADO A APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO, nos

15 dias mencionados, e sendo o caso, apresentar proposta de acordo, no bojo de sua

 No mesmo prazo, pode pugnar pelo julgamento antecipado da lide.defesa.

A necessidade de produção de prova em audiência deve ser especificada e demonstrada, de

forma inequívoca, para que seja incluída em pauta. Dispensada a realização da audiência de

conciliação, instrução e julgamento, os autos serão conclusos à sentença.

Nos litígios que versarem sobre relação de consumo, em sendo malograda a conciliação, será aplicada a inversão do ônus da prova,

na forma do art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90;

As partes que não possuem advogado poderão peticionar para o e-mail: ;12juizado.civel@tjam.jus.br

Os autos, na íntegra, deverão ser acessados no endereço eletrônico , selecionando a opção ‘Consultahttps://projudi.tjam.jus.br/projudi/

via Chave de Validação’ e utilizando a chave identificadora  .PP6R2 45TW5 AUE7E KAF36

Manaus/AM, 13 de Maio de 2025.

Ana Luisa de Seixas Roy
Analista Judiciário
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Documento assinado digitalmente - TJAM
Validação deste em https://projudi.tjam.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXYM HZXUP 2KX86 63NQA
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